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PORTARIA CRO-DF Nº 27, DE 30 DE MAIO DE 2023 
 

Constitui a Comissão Eleitoral do 

Conselho Regional de Odontologia do 

Distrito Federal para a eleição a ser 

realizada em 2023 e designa os seus 

membros. 

  

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA 

DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO os termos da Decisão CFO-7, de 3 de abril de 2023, que 

fixou a data da eleição para renovação dos membros efetivos e suplentes dos Conselhos 

Regionais de Odontologia para o dia 6 de outubro de 2023; e ainda a data de realização do 

segundo turno do referido pleito, em caso de necessidade; 

CONSIDERANDO o que preceitua o artigo 37, parágrafos 1º, 2º e 3º, do 

Regimento Eleitoral, aprovado pela Resolução CFO-231/2020; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Comissão Eleitoral que conduzirá o processo eleitoral em 

2023, para a renovação da composição do Plenário do Conselho Regional de Odontologia do 

Distrito Federal, que exercerá o mandato no período de 1º de janeiro de 2024 a 31 de 

dezembro de 2025, conforme os ditames do Regimento Eleitoral, aprovado pela Resolução 

CFO-231/2020, e demais legislações vigentes. 

Art. 2º Designar os cirurgiões-dentistas, a seguir relacionados, para comporem 

a Comissão Eleitoral do CRO-DF para o pleito de 2023: 

I - José Luiz Laricchia Martins, CRO-DF-2693, como membro efetivo; 

II -  Luciana Leal Santos Corrêa, CRO-DF-4414, como membro efetivo;  

III -  Ricardo Salge Prata, CRO-DF-2162, como membro efetivo;  

IV -  Cinthia Veiga Rabelo, CRO-DF-9199, como membro suplente; e 

V -  Fábio José Turco, CRO-DF-3642, como membro suplente. 

Parágrafo único. A presidência da Comissão Eleitoral ficará a cargo do membro 

efetivo Ricardo Salge Prata, CRO-DF-2162. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS, CD 

Presidente 
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